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COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 142/2022 
Processo n.º: 405 – PL 042/2022 
Assunto: Logradouros 
 

P A R E C E R 
 
O Projeto de Lei nº 042/2022, de autoria dos Vereadores 

Felipe Kinn da Silva e Talis Ferreira, tem por objetivo dar nome à rua 
sem denominação oficial do Loteamento Lindomar, Bairro Aeroclube, 
passando esta a chamar-se RUA DOS PINHEIROS. 

A exposição de motivos esclarece que tal nomenclatura fora 
escolhida pelos próprios moradores, em comum acordo, diante da 
presença desta vegetação nativa em grande parte do local em que fica 
o logradouro. Salienta que no Estado do Rio Grande do Sul, o pinheiro-
brasileiro ocorre principalmente no planalto leste e norte do Estado, nas 
nascentes do Rio dos Sinos, Rios Caí e Taquari, bem como do Rio Jacuí.  

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade dos seus 
membros, concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à 
tramitação, opinando pela sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 20 de dezembro de 2022.  
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